LEI Nº1849 DE 05 DE SETEMBRO DE 1995

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ANIMAIS NO PERÍMETRO URBANO 

JOAO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

                          FAÇO saber que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Fica proibida a criação de animais, exceto os domésticos, em toda a zona Urbana do Município de Salvador do Sul. 

Art. 2º A infrigência da presente Lei ensejará uma multa de 45 (quarenta e cinco) VRMs ao mês, ao infrator, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis. 

Parágrafo Único. O proprietário dos animais será advertido e terá prazo de 15 (quinze) dias para retirar os animais da Zona Urbana após recebimento da notificação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de setembro de 1995.

Registre-se e publique-se

Erica Maria Müller                                               

João Canísio Hoffmann

Secretária                                                             

     Prefeito Muncipal

